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VOZ' DA YEnDADE. 
o parlido liaertl r. I ntllCcio da "IJr. 

4. ad.ol. 
Eul rc ｮｾ＠ ｬｉＢｭ｣ｲＨＩｾｬｉＵ＠ ｲ･ｲＢｲｭｾａ＠ Jlrrtl'n

lIi Ｇ ｉｉｾ＠ peLI r .. ｲＬｾｯ＠ liOOrOlI ra4lic .. I, Ｌｬ｣ｨｋＭｾ･＠
a 11 .. ･ｾｴｩｬｬｬＧｾｯ＠ d,,' guarlla 11 ｃｩｬｊｬｉｾｬＬ＠ pnr 
ｾ･ｬ＠ 1I111i1 ｩｬｬｾｬｩｬＧｬｩ［Ｇｉｏ＠ (11itUIII elles) ･ｾｬＧｲ｡ＮＬｪﾭ
ｾ｡ｬｬｯｲＬｴ＠ du cilliuJão ｉＮｬｉＧｵｾｩｬ･ｩｲｯＬ＠ 11;10 fOI/da
da lJela ｃｏｉｉｾｬｩＡｬｉｩｓ｛Ｑｏ＠ do ImpIll lo. e lJue 
IIIUllu oglôula a :S. ｾｬ｡［［ｾｳｬ｡､ｬｊ＠ o IlIIpera-
410r, ele, flc 

ｾ｡ｵｳ｡＠ espanto 011\ ir agora laes dou
Irina< 11111 rerormal! , I-eS, 41U,IIlflO ell .. ｾＬ＠
1'111 ＱＰＱＱＰｾ＠ 0< I"IIII'0S, s,: der!.lraram a r'l
\01' Ilo-sa illSlilllicão, ｲｬｬＢＬｉＬＢｉｾ＠ ('111 IR31 
JI..!a I'''genda trllla, II"C (J :olllulgou o 
ｲ｣ｾｰ｣ｲｬｩ｜Ｇｵ＠ r('gulilnlelllu 1'01 18 de agosto 
d'''I'II' lIe anl/o. 

A Iglln ,lnuUll dlJlIOrl erAo \ ｩｾｯｲ［ｴｬｬｬｬｯ＠
lod,15 as ＱＱｩｳｰｯｳｩｾＧｏｴＡｴｩ＠ ,lI'. 11 l'f'(l.ul,IDIC'a;1h
qu,' lH'uhlllll cdraclel "dlilar deu :i guar
(1;\ uatiunlll, \'enl;"l .. i"am('lIlf' - guar41a 
ri' Ica. Os officiaes de cOlllpauhiôls ＢＬＧｾＬｉｴｬ＠

os illroliores .. té o rillli :flo erão ＨＧＱｬＧￍｬｯｾ＠

pela reSl,e liv,1 rompilllhia, por esc, uli
nio secrpto e Jl0l' lempo de j III1UuS, do 
medIOu modo porque erào eleilos os juizes 
de ｰｨｾＬ＠ rolO a ti i tTel ellç,1 dtl ｾ･ｲ｣ｬｬｬｬ＠ estes 
cleih,s (lor ｾｵｳ＠ ctll1lparochi"oos O l1Ia
jor e o COIlIfIl:lIltlallle ｾ＠ IlIdo o ･ｾＧ｡ＬｬｯＭｬｉｉ｡ｩﾭ
or eróio ･ｬ･ｩｬｬｬｾ＠ pelos om iaes ｉｬ｡ｾ＠ rUlIlpll
ｮｨＢｉｾ［＠ DIas ｣ｾｴ･＠ ＬＺｹｾｬ｣ｭ｡＠ de pr er O", lli
｣ｩ Ｌ Ｌｾｳ＠ do:! corpos da jtllllrd,1 nacllll/ô,(, 11;10 
agrnda\a nem ｡Ｈｬｾ＠ Pla :l'il'os e Luzias e 
IIem aos Saquaremas, e '.J r isso u .. ôll/imes 
Il'zc ram passar leis autol j"lIndo o gO\ crI/o 
a reLrmar a gualda lIariollal, só 1101' 
IJIIC ｾ｣ｨ｡｜ Ｇ ｩｩｯ＠ ､ｾｳ｡［ＧＬＩＬｯ＠ orclIJlar 11111 gllar
da os poslo" 1141 olJid"es por' allIlO, e 110 
filll ､ｏｾｬ･＠ lempo \ ollM á fileir,1 ｾＧｃ＠ 1/ [1 0 cra 
redeilo, 

U ｾｯ｜ Ｇ ｣ｲｉｬｏ＠ 'lue não ｾＱｬ＠ ｲ｡ｲｬｾ＠ de nlillldo c 
poderio. arceilllu a ofTplla dns I cp' C,CII
lanles da nação, rerormou-a; Mo-lhe ca
racler milil.ll', ＱＧｉｾｾ･ｮｏｉｬ＠ para ｾｩ＠ ôI nonH'a 
ｾｾｯ＠ dos po<tus ､･ｾｬｬ･＠ alferes ,,16 rOllllllan
dalltc slIperior. O n05,0 Monal'chôl, I,csse 
lellllJo, uno ｾｃＧ＠ en\'oll ia Disso. 

Tal era a illfl IIll1rcia dns homl'l/s dil 
racçilo liberal, que um ｭｩｮｩｾｬｲｯ＠ IIôI gllcrlôl, 
(eo llsulllmauo IalJeral) em 18!G 011 l1U7, 
se bem nos recordamos, disse CIII plOlla 
sessão de uma das ｣｡ｭ｡ｲ｡ｾＺ＠ que o n azil 
nece, i'a \'il ser lodo mililalÍsado, lIuO 10-
､ｯｾ＠ OS ｣ｩ､｡､ｾｯｳ＠ de\'erião ser gu "rdas na
cionae , 11111 ,1 \'ezqllc I}ode -solll ｣｡ｬｲ･ｾ｡ｲ＠
uma eSjllOgHda Es 'o lIlinistro CJ uo era 

hOI.I'IA .1,. JóIa..... e ,rudc 11"''''''", upll
(tlU O .. U pt'u .... ukl • AlPl'eellU ap.,lila-
111,-. 

1I0je .. coryplt ... da liberdade cla
' .:'u Ｑｾｬｩｉ＠ alio Iic:Au da 8u,,, da nacioa I, 
por que elllelldem, IIRe, ｾｧｬｬｮ｣ｬｵ＠ I h'lls
ｉｈｾｦｴｵ＠ 1'111 wiKor, oA" JlÓ'le II ",u,lrd:l nacio
ｉｉｾｉ＠ pUluher-!o4l em ､ｾＡｉｏｲ､ｬ Ｇ ｉｉｉＬｬＧｑｭｯ＠ !lCjiio 
ｲ･｢ＬＮｊｬｩｾｾ＠ 011 i Rllrn'ições 1'01llril 1\ c ..... U
luil'fl" 11 OI ró, ma de '''\1'1110 do pall, 
c mo l'Ilrretlia em ep<M'b,1i1 311telÍ01l'I, 
Ｇｬｵｾｬｉ｣Ｑｵ＠ I' lei f. a IIICIIOli ＮｉＺＬｾｲ｡＠ a S6lhe
Ihallt" ,p'l'eiIO, 

Se tlxillJ(lIir .. 1I'I li guardn Mei"n.1 hAo 
11" ＢＢ｢ｾｬｩｬ ＬＬ ｩＱＭＮ＠ vor , ulrll ｩｏｾｬｩＧｬｉｩＨａｯＬ＠ to
m .. aculllerl'U com ｏｾ＠ co' !!lI' ti. mil/ri,11 e 
ｾｳ＠ u 1llIlIôluril', qUI' o rorflo Ilela 8,,_rda 
1I11eiClII"I. ｎｾｯ＠ 11;1 paiz algum qU& p\ SSJ 

ｉｬｩＢｬｬｉＧｬｉｾｩｬｲ＠ ｦｵｲｾＱ＠ sua, gr;lIIle ou (lfqUClIlI, 
cl/llfollll\' 1\ SIII I 111,'«,::'10, !'\rm lodos 
IlO,lelll 1IIi1l1ltr ＢｰｴＧｬＧｩｬｯｾ＠ ti" ｾｉ｡ＢＧ､ｯｳ＠ de 
I • ｉｾ＠ IIrlllUplu. \*rl o ｾｾ＠ 4e 
sueml, e ｾ･ｵ､ｯ＠ o ri,ladào obrigllllo a pe
gar em 'IIIII,'! 1\111 !lI,reza ｉｉｾ＠ (lalriôl,qUillldo 
･ｾｬ｡＠ rdr i/l\õ,d i"a, U[IO IlÓde, ｮｾＱｉｉ＠ de\e 
('sI','ra, 4"1' ｉｬｾ＠ ｩｬｬｩｬｬｬｩｾｯｾ＠ I ｯｾｬｩｬｩＢ･ｬｬｬ＠ os ci
cI",I;'"" Jlill'a ,'ulllo a "ult,ridôllle con\'j
cI,,1 ｏｾ＠ á ｾｉＧ＠ rPlluir e empllllh:lr ôlS armas, 
Ile ,ujo 1\I'"lrjll ｩｾｬ ｬ ｯｲＢ＠ o!J<ollll"melllc, 
1', ,Ialllo, ,lig;lo láo qlle l(lI ize lCIII os re 
ｲｯｲｭ｡Ｎｬｯｲ･ｾ［＠ cxlingilo emboril a 8'lartl,1 
lIadllllal. que I/ÓS ｉ｜ｬｒｬｏｾ＠ fé robllsla, IIUI: 
hflU li" ｜ ￪ｲＭＬｾ＠ lia u'g,'nlc ｉｉｐＨＧｰＧＬｾｪＬｬ｡､ｯ＠ ,Ie 
arr .. gilllcular ｉＬＬＢｏｾ＠ ｯｾ＠ ＨＧￍＢＬＬＬｉ［ＧｬｯｾＬ＠ MIIl,,J os 
,'ill"lr " il-"".embora 1" '111 dilli'fI'lIltl ,Iu-
11, miu,lç:'lfl, Ali prillcipio CI fio corpus 
I'UIII , o,," s ,lo 110IIO,I,lIlos libcraes, munirlos 
11,\ ｾ｡ｬＧ｡ｬｬｬｩＢＢ＠ illlli'ltlllUcs o pol'licôI'; 1'0-
ｲｾｬｉｉＬ＠ Vdu I OIT,'r ,I"s tempos uS ｉｉｉｃｾｉｉｉｏｓ＠

rerullI""lores irãO 1',lIIlalin,lIl1e IIIIl mili
lari"alldu-os, Os ｾｸ｣ｬｉｉｬＬｬｯｳ＠ (jcito "V"o· 
la,lus, 

A rc\ollana pro\in\ia do Rio Grlln'le 
lomr('ou o acauou COIU o olllprego dJ 
"llôllJa lIaciun:al, 1"1110 da 11,lrle dos rc
" \ ollu,os CuOIO do go\'el no léga I. 

A de Mlllas, S, /1;lul .. , l'Ol'llamb llco, 
!lahia, clr. , clC " succedeo a OIrSllla cou
s .. : allles di,so sei viflo us miliei,ls e as 
o' ,I .. ｬｬ｡ｬｬ｡ｾ＠ que ･ｾ｢ｬｩｦｬｏＬ＠ Po,l,mlo, lIão 
lelll raz:1O o IJarlillo liberal Ilu ,lJrtllClliler 
huje" e \ lillcção ,Ia guarda lIaclOllal. Se 
dia perdeu o se,u ｾ｡ｲ＿｣ｴｯｲ＠ de, guanli\ 
tÍl ie,l, como rMa IIIS 11 tu Ida , e fOI conl'er
litia em \crdaduira milicia ou ｾＬＧ＠ lillha. 
I ｲｾ｣ｬｉＢｵＭ｡＠ o reg'llalllento do condu ,de 
LivVe, qualltlo ､･ｳｬｩｬｾｩＢｬ｡Ｌ＠ ｴ･ｾｬ､ｯ＠ ,,1,,111 
disso COlllr" SI unl<1 101 C\CIlIICIOIIJI, du
IU ' O, Ilur ecrlo, aos cspil ilos 1llI0llosus 

ou ... lldOlOll do ..... 111' ...... ..,. 
par ...... per, .. ... 

Aa ............. , ｉＢＺＢＺＧＺ］ＺＬＺｾ＠.. I IlIIIrda ... h .1 ..... '" .1' .. .... 
Ylllucionarw., porque ............ .. 
par. I tO _rorrer, .. bt ... .. 
peOI' el" que incorr., li por , .... " Ih 
118 ｲ･Ｂｬｪｾｲ･ｭ＠ OI pI .... do. faceicieos. 

T.RANSORI.PQÃ.O_ 

As traoscripçOell que temos "isto na fo.
lba do partiJo liberal que 10 publica nea
ta capital, excitou-nos o ､ｾｯ＠ de traD&
crel ermOll tambem a bORita rerutaçl.o á 
ｾ､＠ 18 os pontos desse monsvuoso parw de 
iIlte ancioes iIlustm de quem li pai% ｾ＠
IQuito tempo os contemplava como solida 
ｧ｡ｲ｡ｮｾｩ｡＠ de pu e ordem, da CQmlÍ\uiçAo 
e do Throno. Para esse mbalbo, qUIt ｲｾ＠
hUllra It. iotelligellcia robu ta do I6U a'l
c tor, ehawamOll a aUeuÇAo doi IIqIIIOs lei_ ... 

O ｸｮ｡ｮＱｦｯｳｾ＠ llboral. 

ACTOS DB AB_OLt:TISlfO. 

Quid ､ｪｧｭｾｭ＠ tanto {erel hic 
promulor hiatu ? 

(HOMCIO,) 

A ･Ｓｴｲ･ｰｩｴｯｾ｡＠ lIecusaçlio de absolutismo 
lançlldo pelo manifesto contrR o gabinete 
de 16 de Julho, devia ｩｮ｣ｵｾｩｲ＠ o ｴｾｲｲｯｲ＠ na 
parte da populaçlo que vi"e maü arredia 
de politica,-

OUI indo clamar cootra frequeutes e 
graVtls attentados á constituiçno, aquella 
fracçllo do paiz acreditou selU dUVida que 
o goverllv sequestrára alguma dlls liber
dades publicl\S ou espoliára o cidadllo bra-
sileiro de seus direitos ci \'Li, ' 

Inquirio em torno de si, pal'll descobrir 
os Testigios da devastação, M3S vio os 
poderes do ESl.&do funecionando rl'gular 
mellte em sua orbita constitueionRI. e ｯＮｾ＠

direitos do eidadlio garantidus pfllos tri
bunaes, qUl\uto permittemo estado de n06-
sa ci ,'ili uçuo, as leis vigentes, e ｯｾ＠ abn.sos 
introduzidos pelos grandes rtlformndorll8_ 

Ünde, ｰｊｩｾＬ＠ 03 funestos efftlitos tie Ulo 
gra \'es attentados ｾ＠

Tranquillisem-se os prudentes ｣ｩ､｡､｡ｯｾＬ＠
Esse monstro do absollltismo nllo passa de 
uma montanha de Horaeio. AccusaCilo 
ruidos", p"rto laborioso, e a final o 110-
phisma-riàiculw m,u. 

Examinaremos um por um os actos de 
absolutismo do gabinete de 16 de Julho. 
Nilo espere o publico, porém. elevadas 
consideraÇÕeS sobre li pohticlI du poiz c Oi 

ｰｾｩｯ｣ｩｰｩｯｳ＠ do sy,temll represenl8ti \'0, O 
111 vel da accusIlçiiO nno o permitte, Pa,'
'lllm PCIt"'(I ｲｬｾｃｦｬｬｴＬ＠

A circular de :.H de J"lb .. ､ｾ＠ \. 68, '1ue 
récua! ,lIenllvU IlllS pl'c,id.>lIt.:s "UU . Mcdo 
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n&SSem lei creando uovas comarcas, foi a 
primeira prova que o manifesto produzio 
p ra mostrar o absolutismo do miui terio. 

O acto addicional confere aos presiden
tes, uo art. 15, o direito de negarem a 
sancçllo é.s leis que nao convenhilO aos 
interesses da provlDcia. 

Os interesses de uma provincia na actu
ai orgauisaçno politica do Brazil estilo 
absolutamente isolados dos intere' es ge
raes do imperio ou se prendem a elles 
in li aweu te Y 

Eis a q uestao. 
I) lote proviociat's 0110 da-

tac o completamente do iutere ses O"e
MIe , o governo tem o direito incontestu
vel de instruir seu immediat delegado á 
respeito do uso da SIIncçÜo indicaudo·lhe 
o eriterio da conveniencia de certas lei" 
soh o ponto de vista da harmonia en tre n 
admilllstnÇilo central e a admiui traça0 
local. 

Que a provincia está no Brasil ｾｵ｢ｯｲﾭ

dinada ao estado, me"mo na ord ('m "d
ministrativa, é ponto que não ha mister 
demon tra. o. Ba 1Aó, parll toro l-o evi
dente, o direito revocatorio da a ernbléa 
geral sobre as leis incon titncionae', e 
mais que tudo a org&ni5açno do executivo 
provincial, simples prorogaçllo do execu
tivo geral. 

osso estado financeiro tornou actual
mente indecliuavel uma necessidade de 
todos os tempos, a economia. o inte
re':e de attender a essa neces idade fo e 
unicamente do Imperio e não das provin
cias, dar·se hia o absurdo de nno resentir
se um membro do mal que ataca todo o 
organi mo. 

Dependendo do bemlll'tar do paiz o des
eevol vimen:o das provincias e a rea li 11-

Çao de erviços peculiare seus, actual
mente sllppridos pelas rendas geraes, nilo 
pódio a ｡､ｭｩｮｩｾｴｲ｡ｮｯ＠ locai abstrahir com
pletamente de 'e grande interesse nacio
nal da econom ia. 

O go\'erno, fiel aos principios enuncia
dos no parlamento, e correspondendo Íl 
aspiraÇilo do paiz não fez senilo provocar 
a attençao dos presidentes para urna grau
de necessidade publica. Seu pensamento 
bem explicito foi que, na al'reciaçilO da 
con veniencia da lei provincial. ti vessem 
aquelles funccionarios em =on ideração, a 
par da urqencia da medida pelo lado da 
utilidad'e local, o criterio da economia. 

upposto que em alguma provincia a 
nece idade da creacllo de nova comarca se 
manifestasse de modo a sobrepujar a ra
zllo da economia, o presidente sem du \'ida 
representaria 80 governo imperial, e este 
cumpriria seu dever. 

De resto, a medida é de sua natureza 
tamporaria; prende- e ao e tado financeiro 
do p iz, e cessará com elle. 

Combatendo o aviso de 21 de Julho de 
de I 6 ,como uma infracçiio do art. 15 do 
aeto addicional, apercebeu-se afinal o au
tor do manifesto que no proprio artigo es
tava o correctivo de qualquer abuso da 
sancçao. Mas o governo annulou esse cor
rectivo: a lei nao será executada, a co
marca nao será provida. 

Já é outra, portanto, a quesl!to. 110 

mais do direito do governo a instruir os 
presidentes no uso da sancçllo, mas da 
obrigaçfJ.o restricta em que está o poder 
e eC 'Jtivo de pro,-er immediatamente as 
com'lrcn , votadas por lei provincial. 

Onde e tá esta obrigação ｾ＠ Que lei a es
tabclcc<! u ｾ＠

VOZ DA VERDADE 

O art. 10 § 1.. do acto. ｡ｾ､ｩ｣ｩｯｮｬｬｬ＠ Ｎ｣ｯｾﾭ
ferio tis &ssembléas ｰｲｯ｜Ｇｬｄｃｬ｡･ｾ＠ ｾ＠ ｾｴｴｾｬ｢ｵ Ｎ ｉﾭ
ÇQO de legislar sobre a di visão CIVil, Jlldl
cia ria e ecclesiastica. eraar uma ｃｾｉｉｾ｡ｲ｣｡＠
não é, porem, crear um lugar de JUIZ de 
direito. emprego g rui q ne s6 ao poder 
central compete estabelecer. 

Pret ndeis que a lei da interpretaçno d.o 
acto addicionnl attentou contra a Constl· 
tui rãO, quan,lo fui o aeto aduicio.nal que 
･ｾ＠ horbitou da f>lculdades concedidas ｰ ｾＭ
10$ eleitor <Xl U tituinte:;, atacando arti
gos n rerurllll\veis. 

:-; o viso de 21 de Julho, revelando a 
simples intençiio du g'lbine te de nHU pl'O
ver IlS nov comOlarCa ", é U'I\ ;Lcto 110 
ab olutismo. o que fui a res,)!t'tãu tvllllldn 
pelo r. Zacnrins em 186.1 de ｮｮｾ＠ p.ro\"t!r 
11 comarca de Aq uir z, da pruvlllclu do 
CeAr 7 

Eis a integra do aviso de 29 de Fe\'e
reiro de I, ().1 110 presidente daljllella pro
vinda: 

« I ellJo o ｮｬｬｴ ･｣ｾｳ［［ｯ ｲ＠ Ile r. Ex. sancei· 
onadu um projecto de Lei, npprovudu pe
la elllhlêa r .. gi lati\'n, ele\ ando á. C8-

ｴｨ･ｧｯｲｩｾ＠ de comar a o lermo de I) IIImz, 
cumpre endido o de a ｉｉ｜ＧｾｉＬ＠ por enten
der qne era muito exten li CO!l1arClI da 
capital d · provincia, a que pertenciilo 
e:;.se terIU ,tornand·se qUII i impol --i
vel que o ｪｬｬｩｾ＠ de direito e o proillotor pu
blico fllnccionassem regularlllente nos 
quatro te rmol, maiô distanteô ｮｾｩ＠ dos ou 
tros; maDda U8 fag tade o ImpcNldor 
que V. Ex. apreciando cuidadosamente 
6S razlles que se der p8ra tal uucÇilo, 
informe a este mini terlO convem ou 
não p,.ovtr a ,e(.ri4tl. comarca .• 

em duvida o r. con lheiro Zacarills 
nilO leu esta parte do m nifesto I)lIe 853i
guou em b08 fé. Se les;e, nao deixaria 
pa ar a mnlicia com que o r. Nabuco 
o fez retratar-se de opioioes t<lo recentes 
e até posteriores á sua COIl\'erslo para o 
liberalismo. 

Entendia o ministro da jnstiçn do gabi
nete de 15 de J aneiro de 1864. qne era o 
governo o jlliz competente de convenien
eia do provimento das comurcas novamen
te creadas. Para habilitar-se a bem resol
ver no cago refrrido eKigia iurormaçoes 
puramente locaes. 

em e" e a \ iso de 29 de Fevereiro foi 
um simples lapso do li lJeralismo, ou um 
cochilo de Homero; poL; decorridos cel'ca 
de cinco mezes. em 7 de Julho de 1864 
reiterava o Sr. Zacarias sua primeira ｯｲｾ＠
demo 

« Nilo tendo essa presidencia até o pre
ｓ ＨＩ ｾｴ･＠ ministrado as ｩｬｾｦｯｲｬｬ｜｡ｯ･ｳ＠ que por 
11 VI o de 29 de Fevereiro ultimo forllo exi
gidas por ordem de Sua Magestnde o Im
perador, mr.nda o mesmo A ugusto Se
nhor que V. Ex. com urgencia declare a 
es ta repartiçãO ｳｾ＠ convém 011 não prover a 
comarca de Aquaraz, nessa provincia a
｡ｰＮｲｾ｣ｩ｡ｮ､ｯ＠ cuidadosamente ns. razOes que 
mlhtárão para a sancçilo da lei da respe
ctiva assembléa provincial que creou tal 
comarca. li 

Eila doutrina adoptada pelo gabinete 
de 15 de Janeiro fora expeudida em um 
parecer que deo a ｲ･ｾｰ･ｩｴｯ＠ da questao o 
consultor da repartiçilo. 

Chamado ultimamente este cidadno a 
occupar a pasta da justiça, nllo por vai
dade ou ambiçao, mas unicamente por le
ｾｬ､｡､･＠ a seu partido e gratidão a seu pa
IZ, en.tendeu que devia governar com as 
propnas convlcçoes, solJretudo quanto ti-

nhl\o ellas a adhesl\o de ministr08 ｾｙｬｬｦｯﾭ
S8ritls, mas reputados como COOIPIClICII. 

provectos. . . 
Engallou-se: sua OpllllllO ｱｵ｡ｾｾ＠ .,.. 

sultor el'a excellente; ＼ｊｵｾｮ､ｯ＠ nunldtro , 
um attentado A ｣ｯｮｳｴｬｴｬｬｬｾｬｬｯＬ＠ um ac .. d 
de potismo, que ameaça u fraq ... 
provincines. 

i10 admira porem q ne o Sr. Zacariu 
cahiise nesta incolaerencill, ello que Alo 
escreveo nem ｬｾｵ＠ o ｬｉｉ｡ｮｩｦ｣ｾｴｯ［＠ quando O 
Sr. Nllbuco, o pl'OPI'iu autur li ... ,.,. 
indigna de eu tnlento, ｣ｯｭｬＩｲ｡ｾＭｳｯ＠ .111 
a cnznr COlllb'\ter ｾ･｜ｬｩ＠ prop' o . 

'011110 di \' i-10 jnJic:ial'ia nLnI\ comarca 
e um tel'lIIO c,t,,!) nl ILleômn rnzi\o; tom
pete.lI ｾｲ･｡￣ｵ＠ ､ｾ＠ ｡ｬｬｬ｢ＨＩｾ＠ As nssemM6u 
ｰｲｯｾﾷｉｌｬ｣ｨｬｾｾＮ＠ Se pOIS cL'caJa a comarca .. 
tIl o gO\'erno nn e't .. ictll obrigltçno de • 
prf/ver, o lIle"mo se de\'erA dar com OI 
termos. assim eutendida a lei de 3 de De
zelllbr\1. 

RLllrtltllnto quantos termOi nllo deillou 
o OOIJI'C .-el1lHlor :WID juize' municipe88, 
dLlnlute ｳｾ ｵｾ＠ tres lDini 'terios Y 

(;omo L JonrJoin qu fallou pfOllll 
qllllrenta nnnos sem tt'r consciencia dill8O, 
o r. Nabuco foi !lb.iol utis la dl'sde 1853, 
e :lÓ no cnlJo de 15 aLlnos se apercebeu 
de :'e estado de btllltitude de seu espirito. 
I?eliz ingenuidade I 

lingllem snstentou que os presidentes 
de provincia, como cargo, nno tenhno ato 
ｴｲｩ｢｜ｬｩｾ＠ propl'ias 011 cohferidas pelo acto 
nddi iOIlUl,oll por leis reg ulamentare •• 
Fôra i" o um contra engo; desde que SIlo 
es es ｦｵｮ ｣｣ｩｵｮｬｬｲｩｯｾ＠ respon aveis pelos 
nbui'Os cOlOmettidos no exercicio das res
peCli I" as nttribuiçoes, tem acçiio propria. 

A doutrina 11 tentada e coa.q o melhor 
fundamento, é que na qllalidade de em
preglldos de plena confiança, e delegados 
da vontade do governo geral, revogaveis 
á di 'Criçã(), os presidentes devem, no 
exer i io Je suas attribuiçoes, cingir-se 
110 pen nmento ministerial, e identificar
se com elle renunciando o cnrgo se reco
nhecerem em consciencia qlle nllO podem 
ser fieis executores da politica dominaute. 

Attribuindo a esse cargo amovivel, a 
e se delegado do governo, o poder execu
tiro provincial, o legislador constituinte 
implacitamente imprimio lhe o mesmo ca
rar.ter ｾ＠ sujeitou-o dentro da orbita l.eçoal 
ás IIIsplraçoes do pensamento que dlTlge 
a politica do paiz. 

Se. e .ti \ esse na mente do legislador 
ｾｯｮ＠ ｾｬｴｬｬＮｬｉｬｴ･＠ segregar ab olutamente a 
provlr.cla do ｅｾｴ｡､ｯＬ＠ houvera adoptlldo a 
Idéa que tanto provocarilo os federalistas 
de ｾＸＳＱＺ＠ .de presidente electi \'0. Mas essa 
peragosa I.unovllçllo foi repellida pelo bom 
ｳ･ｬＮｬｳｯＮｮｾ｣ｬｯｮ｡ｬＬ＠ que manteve o fecundo 
pranclplo da uDldade política, base de 
nos a força e grandeza. 

Longe de fomentar nquella idéa que 
nem .pertence a BenjaffiID Constent, a 
doutrtna do gllbinete alimenta a inde
ｰ･ｮ､･ｾ｣ｾｵ＠ dos puderes e a 1 u ta benefiea 
da> oplnloes , que é a vitalidade do syste
ma represelltativo. 

Concebe-se a autonomia administrativa 
da prov!ncia como uma condiçao para de
senvolvunento. d? paiz; concebe-se que em 
um E.tado dl\'ldldo pela raça ou por 
qualquer ｯｵｴｾ｡＠ causa, se leve o principio 
da descentrahsacüo até a politica forman-
do uma federacio ' 

T • • 

ão se concebe, porém, sem absurdo, 
ｱｾ･＠ o Estado fique em alO'um cnso subor
dlDado á provincia; ｳ ｵｪ ･ ｩｾ＠ o poder ceu-
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trl\l ｾｏｾＮ＠ decrt'tos da ｬｾ＠ .. 10tà • 
｣ＬＬＢｾｬｉｴｬｬｬ､ＮＨｬ＠ () reprellentanle d. DaIJIe, .... 
ro c ｰｬｬｾｲｩｬｖｏ＠ eucutol' da vODtldtdti .. 
asselllblé_ proviooial. 

TIII li " cO\lseqllencil\ da inter' ....... 
material, lilo precollisada actualllMnle 
pelos liberas •• Creada li etmarca por 
ｱｴｦ｡ｬｱｾｾｉＧ＠ ｡ｳｾｾｭ｢ｬｾ｡＠ proVIncial, o rcneroo 
imperllll serlll obrigado a provai .. imllle
d illtameute; e a ｾＺｉＸｾｬｄ｢ｬ｟＠ gllral & votar 
li despe?", &elU direIto de conà.tlcer de lU 

utilidade. 
E decora-se por ir,ri$l\O com 11 nome de 

ｳｹｾｴ･ｬｬｬ｡＠ ｲ･ｰｲＸｬＧｴｭｾ｡ｴｬ＠ vo eaee governo dI! 
ｅｾｬｴｉ､ｯ＠ pela provinda, ellS& 8ulllDi""ilo da 
maiorill á lHUa insigllificante minoria' 

Onde ･ｾｴ￡＠ .• ､ｩｾｰｯｳＡｬｬ＿＠ coDS\ituclonal 
que restrlnglo a attrlbulçao conferida á 
assemblt':a geral de fixar aonualllMnte a 
､･ｳｰ･ｾ｡＠ publica? E á que fica rednzid. 
essa ｡ｴｴｲｬ｢ｾｬｾｉｏ＠ Importante se as assem· 
blélls pro v ｾＱ｜ｾｬ｡ｉｬｓＬ＠ cad. u ma de per ｾｩＬ＠ ti
verem u dll'elto de cre.r empregos ｧｾｭ･ｳ＠
e lIugmentarlas despezui do Estudv ? 

O :-:r. N 'Ibuco,. ｴｾｯ＠ enlevado agora nas 
franque7.:ls provmclaes e na ｳ｡ｬｬｾ､ｯｲｩ｡＠ do 
｡ｾｴ ｯ＠ add icional, . « a mllior COllq Ulstll da 
revolllÇilO de Abrtl », nãO sentia á cerca 
de dous annos o, ｭ･ｳｬｾｯ＠ ･ｮｴｬｬｮＬｩ｡ｾｭｯ＠ pelo 
monumentO do liberalismo de nos1!OS maio
res. 

Em 1866, suscitando-se questio a res
peito da suppressão d'l cuultu'ca dto Hio 
Verde, em ｍｩｮ｡ｾＬ＠ o nobre sel1ildor, ･ｮｴｾｯ＠

!Din!stro, aduptou o pal'ecer da secção de 
Jllstlça do ｣ｏｉｉｾ･ｬｬｬｏ＠ de Estudo, que .opina
va por uma ｵＮＩＮｴ･ｬ ﾷ ｰｲｾｴ｡ｩｬｯ＠ autentiCa do 
art. LO ｾ＠ 1.' do aeto addicional. Nes$a 
conformidade snbmetteu por aviso de 19 
de Junho a quest9.o ao conhecimento da 
assembléa. 

Se a amplitude, que se dá a"'ora 1\ at
tribuiçilo de legi8lar sobre ､ｩｾｩｳ￣ｏ＠ judi
ciaria, fosse tilo evidente, como em 186G 
se pôz em duvida a constitucionalidade de 
uma lei que atacava o principio da inde
peudencia do poder j udiciario 1 

A verdade sobre ･ｳｾ｡＠ ｱｬｾ･ｳｴｩｯ＠ v6.l:ata, é 
que o acto addicional produzio em nossa 
ｯｾｧ｡ｮｩｳ｡Ｎｮｯ＠ gra ves anomalias. A pruden
CIU dos Ilberaes refiectidos, uno olltelldo 
ｾｯｲｲｩｧｩｲ＠ o impulso da opiniãO a favor da 
Il1dependencia das provincias, cur,HI de o 
neutralisar. De.ise antagonismo surdo ru
ｾｵｬｴｯｵ＠ uma refórma balda de systerull e 
IIIconciliavel com a c8nstituicilo de que 
luz parte. • 

A lei da interpretaçl\o attenuou alguns 
､ｯ ｾ＠ graves defeitos da reforma, restau
rando o espÍl'ito constitUCional nllquella 
parte qne nãO de\.ia seI' altel'lldl\ por fnlta 
de poderes especiaes. Negar a virtude 
dessa lei ti desconhecer o caracter da in
ｾ ･ ｲｰｲ ･ ｴ ｡ ￣ｯ＠ nu then tir.a. Ej us esse legem 
ulterpretari, cujus est COlt(/ers. 

A collisi\o que subsiste entre as attri
buiçoes dos do us poderes, o ceutml e o 
Pl'ovincial, reclama nova lei de interpre
taçào, cuja necessidade recouhecel'ao os 
ｾｲｯｰｲｩｯｳ＠ autores do acto addicional, con· 
lerindo á leO'islatura ordínlll'ia a faculda
de de elucidoar seu pensamento. 

Em quanto porem nãO acode o ｬ･ｧｩｳｬｾﾷ＠
dor a essa necessidade, a politica ｾｮｬ､＠
pru.dente foi adoptada pelo ｧｯｶ･ｬＧｬｾｯＬ＠ Im
penal. Manifestandv ao paiz 81111 opl1ll.l0 a 
respeito da creacão de comarcas, in vocan
do um grande irÍteresse nacional, qual é 
o ?a.cconomin, o gabinete confiou no ra-
trtoLlsrno das províucias, que nüo hll\'Hlo 
de untepôl' um pequeno beneficio local á 

1118 ... ' .. 11111 ..... 1 
pn sacio,. 
IOrpre.a ｴｬｬｬ､ｯ｟ＢＮＡｐ￢ｾＱｬ｡＠
alglAUI b ...... 

Que ｾＧＢ＠ . ･ｭｾｭ＠ cio ,riuJelro aeto de 
abaolutlSmo 11Icrepado ",1.) ｭｾｬｬｩｲｾｴｯ＠ li
beral ao miniswrio de 16 de Ju190 T 
ｒｾｴＸ＠ ｵｵｩｾ｡ｭ･ｮｴＮ･Ｎ＠ peza-nol dIZer, uma 

p'rot a bem tlm do ､ｾｰｲ･ｺｯ＠ dos emdistas 
hberaes J!Or ･ｾｾ｡Ｌ＠ ao ｭ･ｮｯｾ＠ app"l"tlllte, 
｣ｯｨ･ｾ･ｬＮｬ｣ｉＸＬ＠ que é UrDa composlUl'8 para 
o P.SplFl\o .. ｒｾ､ｴＢ＠ O ｾ｣｡ｲｬｬ･ｏ＠ com que lICl 

trata a OpllHão, accu36ndo os ad versarios 
po.r ｾｲｴｯＬｩ＠ que hontem pralÍca,'ilo sem o 
IDlllllllO ･ｾ｣ｲｵｰｵｬｯＮ＠

Pal'a tlled politicos será o governo do 
･ｾｴ｡ｴｬｯ＠ llegocio ti\o ridiculo. 'lutl deva ser
Vir ｴＡｾ＠ th" lll:l 110 motejo ｾ＠ Cllusa que ne
nhum ｨｯｭｾｭ＠ decente se lIuimuria a fa
zer n,o trato Pàl·ticulllr, pódp. ser tolerada 
em cld"dilos 4 ue aspirão á dirigir os des
tinos do p:lÍz 1 

Q1II\nto não sel'Ía mais p"oficuo aos in
ｴ･ｲ･ｾｳ･［＠ II.l opposiÇãO, q tle em vez de re
corl'er a expediented reprovados up illten . 
to vilo de prejudicar o governo, se dedi
cusse a depllrar seu partido e.a asseial-o. 

NilO se IlIcommodilo os nobres senado· 
res em pertencuI' 1\ lllll gJ'Up'l que faz da 
sor(lIde1. >\ 811a forçl\? Nno ｾ￪ｭ＠ escrupu
los de combater, lado a ll\do, na maior 
pri\'RlIÇ>1 com Hql1elles que por melhor ar
gumento têm O.i coovicil}s, o descommedi
mento e 'I t,o'·pe7.lI da phril..ie V 

Acred ｩ ｾＢ＠ mos que sim. 
Todo o homem limpu está sujeito a ea

hir desupcl'ceh\do entre a escoria da so
ciedatle; mas os que vivem e se deleitilo 
nhi, uno sllbemos que uome tenhil<>. Iufe
lizes, Il\hez. 

VARl.EDADE. 

AOS ｌｉｾｉｔｕｬｬｅｓ＠ D.\ VOZ D.I VERD ,IDE 

Depois ti" ｭｾｵ＠ prilllc'iro alligo, lesolvi 
dar 11m pilsseio alé á côrto tio Imperio, 
1101' estar UlII puuco abolTerit.lo COIl1 a 
1Il01l0 lUltla que domina a bôa gelt'tl clrsla 
l:illJitill. c 110 pl'llllciro Vil por que vcio do 
slIl c para a\li seguio. omb.lrqllel-llIo tl 

lá aportei. 
As,im '1IIe os capadocios claq lIella bôa 

terra sOllucrão qlle havia chegado de Siln
ta Cathilrillu 11'11 jovcn com feições de 
=llberal= (i1té pelas feições os taes meni· 
1l.)rios vrutclIdelll ｣ｏｬｬｨｾ｣ｾｲ＠ a genle des'3 
farçüo) , p rocunll'am-n.IC, como CJuem pro
cura i1"ulh:l em pillhelro. mas ell que me 
linh ,1 ｲｾ｣ｵｬｨｩ､ｯ＠ iÍ casiI de um amigo, para 
P,ISSil l' o enjôo di! viagem,. ｴｬｬｉｲ｡ｾｬ･＠ tres 
cli,ls não puz pó na rua ..• nao derao com-
migo. 

No ｾｵ｡ｲｴｯ＠ dia ｾ｡ｨｩＮ＠ Inel.o, pela rua do 
Ouvidor notei que um slIjelto bom tra
jado e ｾ＠ cleg,lIIlc ligura dirigia-,e á mim; 
parei e c'llcrei ·0 •. ｐ｣ｲｧｵｮｬｾｵ＠ me so era 
eu ... filão, (1116 IlIIhll ulll chegado no 
ｾ｡ｬＧＰｲ＠ .... (nãO 11)\) recol'IJo agora 0001110 

... 1 

'- ｾＧＺＺｴ］ｾ］Ｑ＿Ｚ＠meot di'. 
lIe 1e116 1111 ､Ａｬｰ･ｾ＠ _".,.... _ ..... 
.Ia. por oaUII. d .. du,.,. 

1'rlC)Ou-me O braço • COII .... ｾ＠ ... :i 
li. !ao&el •• 

Depoil de .lrarmOl. 41r'" ... U'" 
ura &l'IIPO de tut1ilDlI _ ........ dl-
zeudo: « 1':1111 sr. abel" á polltCll diJI 
de Sanla Çalharina.; • DOIIO correliglonl
rio jlolitico. pessoa digaa de .... ooDli
lIeração. » 

Recebi logo meia dada de cumprlmeu· 
tos de CiltliI um dos do grupo, fluDdo 10&0 
conwioiltlo para assislir á reuDiãodu cen
Iro liberal. 

A' isto não me devia eo e$ljuivar. e por 
couseg1linte 8nnui e declarei que 0011 
11111 ilo gosto concorreria. 

U'illli em diante nada me falloo, passei 
"ida folga1ta e mil:lgrosa, como Bocag!'; 
fu i á passeios, ora a pé. ora em carro, e 
:rlgumas \'ezes viagei pela estrada de fer-
10, sem del'peuder \intem. 

Chpgoll o !lia da reunião e lá me npre
sentei,conduzido por alguns desses bola •• 

Tres forãO' os oradores, cnjos nomes 
não vem ao caso,porem lo.los os discursos 
cifrarão-se em recriminações ao Impera
dor. aos ministros, á camara dos deputa
dos, e !luallllellte, foram lembratl'ls as re
{armas, sem as qllaes o Grazil cahiriól io
f,rllil'ellllcnte na escravidão. 

O salão eslava repleto de ouvinles, po
rem qUilsi todos inl1iviJuos de .acco e bo-' 
rija. como lá dizem, genle que nflo tem 
eira nem beira, que \'be de calolear e 110 
i1lheio. Está loda ella i1lucli ,la por ･ｾｳ･ｳ＠
ZilUgÕCS, 11"le pretendem ｵ ｬ ｩｬｩｳ｡ｲＭｾ･＠ da 
collllêa qUilnclo ｾｯｵ｢･ｲ･ｭ＠ que está bem 
prolida tle -favos.- A' cada descom
postura dos tacs oradores.a plebe repelia: 
_. bl'3 vo, bra vo I 111 li ilo bem. OI u ito 
hem! » Até que CJncluirilo-se os di,ocur
sos inceudiarios e Ilispersou-se o auclilo
rio da gente radical. 

Sahi com os laes sujeitos e pelo cami
nho não ｣･ｳｾ｡ｲ￣ｯ＠ de repelir que os clis
｣ｵｲｾｯｳ＠ esta\'ão cbde d·obra. Eu que li
nha a bilis um pouco irlterada pdos drs
aforos quo presenciei, conserq,,'a-IIIO 
mudo e quedo, sem dizer palavra. Passa
dos alguns minutos rcadquiri algumil qui
etação, e perguntoi aus compilnheirlll: 

_ Não costuma ｣ｯｭｰ｡ｲ･ｾｯｲ＠ á ｣ＬＬｾ｡ｳ＠
reuniões o GenecJicto 1.. .. Não o vi lá! 

_ E-so homom ＱｬｾＰ＠ tem ido á cllas, 
nem os seus companheiros. 

- E pOl'llue ? nho é rUe Ulll d1ls assi
gnalarios do manifeslo ti 

- ｾ￣ｯ＠ ｾ･ｩＬ＠ mas 10tlos ｮＨｪｾ＠ crêmos que 
eHe é UIIl liberal ｧｾｮｬＱｩｬｬｯＮ＠ o nlili, furte 1':1-

clicai, o "e róI' prcei"o 1Ii1 de,oo ｾｰｬ･Ｌｲｮｴｩｬｲ＠
oi frenle das maça" pupulare;::, "01110 o fel 
110 tempo do ｃｨｬￍｾｉｩｉＧ＠ ..... 

- E,se tclll(JO já lá rui, cut:'IG chaula-
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• 
\'3-se elle Bdllediclo, hoje tom E a. tio 
jure. N.IlIUelltl tcmpo dizia elle .• llI0 e bom 
som ,que a e,Ial1l8 do Fundadur do IlIlfICI
fiO, era menlira de bronztl, hoje o que e· 
rá ?, , . Verdade de bronze 1 Tutlo é a -
sim, meus ｣ｾｲｯ＠ , 

- Pois v. m. quer quo ｮｾｯ＠ ｨｾｪ｡＠ mo· 
dilicaçõo' nas opiniões polilic3 ? Tudo . 
Ineu amigo, 6 muda I'el, gundo a cir
cuo taocia e os inleres'ea de ｣ｾ､｡＠ 11m ; á 
0:10 ser a sim, elle e oulros não est lllão 
lão elelados, como eslAo, mlS i. lo não 
ql/er dlz"r que o homelll não tl>lf'jól Vrolll
pIo para mar.-har á (renle da relolurão .. 

-:- Qual reloluç:lo I Quem ha ;oh'i II"e 
qUl:lra se molter em re vol urõrs ! I 

- Muita genlo dc grJ\'alâ 1011 ｾｉｉＬｉ＠ O 
governo 13nlo se leme della que a carla 
pa so loma pl OI idencias . 

- Basla islo para não aflparp';,·r Ile<· 
ordem nenhuma , e rl'l:IlIIl lI apl',lrrra SI' I;í 
I"go ,, !Tul·ad.l. e ai Ilu ' caberllh.I" ｾ ｩ Ｇ ｬｏ＠
c. lnver emu ｯｩｾﾷｯＬ＠ tmqll3nlo ró I' rc\,,· 
10ç.;0 de palaHas ou de ･ｾ｣ｲｩｰｬｯ＼＠ (Juhli 
rados em ｪｏｦｮｬ･ｾＬ＠ passl'; mas quanll.) 
chega r a ler chtiro de p li ora, o negucio 
Dluda de flgura. 

Os t,le:! revoluciona rios, que não são 
oulra cOllsa ｾ･＠ não pa,caeios, achalüo 
oas lIlillhil Pdlavra algllm (undo 110 \cr
dadt : ralar:lo- e e fie jJedirão·se. 

ｖ［ｩｯＭｾ･Ｌ＠ endiabrados. llizia eu a mim 
mesmo, quercm suLir ainda qlle srjõl ｾｯ｢ｲ･＠
monlOe de cada 'cre dos mi eros õ\ (1'11"01 

iIIudem com pomposos discurso I Bem 
(az o go\'erno em p eparar o meios Ih: 
neulralisar u pl.lUus ､･ｳｳ･ ｾ＠ desordeir .. 

Reculhi' lII á ca. a oolle me hu. pcll6 ... • 
deilei-me e dormi Ir" IIlJllÍllamellle ｾＢｭ＠
me lembrar da passagem que fica ｲ･ｾＧｲｩﾭ
da . Accordei no dia seguiule, e á to ho
ras sahl, e quando -eguia eu pel:! rua Ih 
Candelaria, um sujeito se chrg'"l:í mim, 
e Siluduu-me ('orlezmellle . Eu cumspondi 
do me,mo modo, 

- Fu-me o (alor dizer-me o seu 
nome 1 

ｬｩｾｦｩｉＭｯ ［＠ e por minha \'ez perg'IDlei-
lhe como tl chamaI aL . ｒ ･ ｾｰｯｮ､･ｯＭｭ ｰＺ＠

- E'I . 011 Urll hOllle m se/1lllome. 
- A h! v. m lIão lem nome I ｲｾｳｰｯｮ､ｩＮ＠
- E Ilc lfue se allmir" Y erei eu 6, 

ne te muollo , que lIão lem nom e 1 ! 
Por cel lo que n:'o; cu conheco UII 

quanlo. qu e fingem não ler ｮ ｾ ｭ･Ｚ＠ COIIIO 
\', m. Tenho nOIJII •• que loda gente sem 
nome parecem un ' com o oulros; v, m. 
lem as ｦ ･ ｩ｣ｏ･ｾ＠ de um =sem 1I0me= da 
miuha terra ,., 

- lIem, como \' . m. diz que na slIa 
terra ha 11m homem em nome , quero re
tcl r-lhe um segredo; espero que nflo o 
dil ulgue. 

- Fique de c:luçado que Dfl o cahe em 
sacco rolo ... .. 

- Eu chamo-me Luiz, tenho porem a 
oau 'ella de occullar o 1I0me par.1 não scr 
conhecillu; fallo contra ludo e de todos , 
pan sali4azer õ\ minha pai\l\o; e lou de
ma iada mcnle c candali aclo por e a geo
I IILa!lhla rhamada cou erlado ra, que 
IlIe lirou o pilO; hoje rusl a-me muito \'i
I cr e ijliulen lar a fJmilia ; pOltaulo bei ti" 

VOZ DA VERDADE 

\'iogar-me, dizeudo tudo que mu \ie.r ｾｯ＠
pellSJmolllo, sej,io verllat.fus 011 mellllras, 
assiglld uclo ·me Sem lIome... . . • . 

A lalldiuh .. fui ･ａｉｾｉｉｓｉｓｓｉＱｉＩ［Ｑ［＠ o maldllO 
linguarutlu cleseurolou o ｄｯｾ･ｬｬｵ＠ que (Jare
cia 11111 posso o A nHls-all.1 fUI ｾｉｯ＠ Ilc 'an
caro Menliu á rurtar, COlllo" ＱＱｉｾｬｯｲｲｯ ｬ ｡ｳ＠
IdCS como as de .Ud c uma IVll iles . (JIIO 

Ilomem 11.1 rOI iu \ cnlil r ｩＱｲｯｬｬｬ ｾ ･ｪＬｮ･ｮｬｯｳ＠
nunra acol.tCClMJ/ Figurou arllll ra r10 la
rles , cercos (J \ un'jos t1e CdS.IS ue cidadã-
0< I.acilicu 11;11 a .1garr.lr ｲ･｣ｲｵｬ｡ｾ［＠ StlS 

Ｈｉｾｮｳ ［ ＱＱｉ＠ de 1'llIprl'gallo ' mun lc1f' .CS. ｓｕｾ Ｇ ﾭ
ｃ ｲＱｉｊ ｾ Ｇￕ ｃ Ｍ ｲｉｾ＠ 5oJ;rI) rs . (lar,. b.llles. c'mll !1 
lI ,d.1 e-Cf lli 'COII. Pur lim do CUIII ,I'/lI1'yIlCI' 
fi ao pu lu ｾ＠ SOl rei-me. 

l,;')uliuua1l1Iu o meu cill1Iinho, clljt\ "11 
Ilnc 1,l1l'a IIICll lira, uisse aus IIlcUS bulül's: 
ｅｓ ｬ ･ｾ＠ lIu lllell" ACIII IIOIIIC S:IO tCI1IÍI cio ! I'S 

rLllIl'11\ ｾ｣＠ CIIII III u \'pi.lc; ":i,, Ir.dccil'i
IIIS , nr,l1ne< c indig ll us "e \ Íl l' r rll rc 
gl'lIlc ｉＮ ｵｵｾｳｬ＠ .. : .;iu IUII ｉｾｌｴｬｓ＠ peior Il u flIC! 
u s.oIltd"or, purljue u, lo :cl,l c.1 .10 fl'clllo 
o c.lmlnll.lUlc qllc lIurlo IIll,,'lIi lo, e 1111'S 

mo ｮＱｾＧ｡ｬＭｯＬ＠ ｏｉ､ｾ＠ "'"Iellcs i11 • .,.,a lllfto . ＧｉＮｾＮ＠
SilSSIII:1O repulações bl!m Iinll.IIJ.ls, rlll"l.l
\ i" ｾ＠ 11 .' sua ca pa = .em numc' =; IlIa" , 
coilildos ! 11,1"" acli,lIllüo c 111 i .. ,, ; ""i-r.c· 
zcm ｡ｬ ｬｃ ｮｊｾ＠ o ｾ･ｬｬ＠ g"lIiu IUI bul"lllu, illln
gaul O! e mJle\olo, Flljd111US dd lc-s, I':lra 
ljue o S4!O cvnlarlu l1áu IIUS C'lh CIII·1I0 . 

No di" ｾ･ｧＧｬｩｬｬｬ ｬｬ＠ fui ￡ｾ＠ c.lm,lr.IS ft:!;isl.l' 
linls; Ilrimeirameule ilU sell,IIJu . II lsc'u
li ,l-se uma resolução 'IUt 1I1.lncl .1 \ ｩｾｯｲｩｬｲ＠
pOI fi meus õI lei do ocça lllclllu Ilue liuda
\ ' a no mez pa,;s,1110, F:rllava o ｾ ｩｬｹ￣ｯ＠ 1.0-
balO em Ｎ ｃｾｬｉｬｲｓｉ ｾ ｉￇ￣ｯ＠ á o Iro seu collega 
tliI upposH:all. Disse l'erlJlas o hombm! 
IIcf.llou f>Uuto IlOr IllIlIIII lIo di,cur,;o a 
que respondia. CUIII clfl'i o o II ,. I·U , ella. 
clol' é 11111 orador ue mào cheia Recurdei. 
me 110 gralld.· O. ｾｊ｡ｮｵ｣ｬＮ＠ que lI,io Ilnh:r 
pal,as lia li llgua, 

O'alli sahi e (ui á camara ｴｬｯｾ＠ deJlul;!' 
Ilos. Agradou-mc \'ér a OI dem" hartno 
ni.1 \fite alli roina TOllus pruc:tra 'lI , em 
azafalWl, adi.,nlar os Irab.llhos rl"O i1S 

｣ｏｬｬｬｬＱｬｩ Ｍ ｳ･Ｎｾ＠ aprescllluu. Um ou uulro 
orallor (,11101 sobre a m.llerra em discu _ 
s;',o, Vorém 110 SClll ll lo de mcfhor .l r a 
prov idcllcia propo lil; n;IO ｓｾ＠ Ollvelll des
composlura .i/l-1I1105 ref'i,il ucuS. COIllU se 
II U.\ ião I a ･ｾｭ｡ｲ｡＠ dos .libera\!s. HojE: 
CUida -se mõlls dos lIep;oclos Plllllico ' tio 
II"C dos illllil'idu .les, I)cos o cUlIsen O. 

Farlu tle .me tlÍI·erlir. elllb.trqllei no 
Armo. e a(lul e lou de penna em punho 
narr alicio lu la as "assagru_ de quo fui 
leslem ll nha e da (Iue se derão cOlnmiuo . . o t 

Vutelue lIao 5UII eguIsla, e menos umi"o 
dd mudcz. V.1II10S á' o 

UO"'iRS tle CftSft. 

Pur. .. pur .. Que é lá 1. .• ora .. ｬｉ ｯ ｬ｡ ｾ＠ I 
Arengas lIão f,rlllio, mexel ieos aos cenlu 
･ｬＱｲ ｣ ､ｯ ｾ＠ e ｚｩＷＮ｡ｬｾｩ ､ ｓ＠ .,,0 Cõll d.ume I ... ｑ ｵ ｾ＠
gcnle lao mal Inclinada I ｾｬｩ ｯ＠ lIil ｣ｯｵ ｳ ｾ＠

qlle iuleresse a genle ｾ･ｵ ｓ ｡ｬ｡Ｌ＠ llrocura-se 
J llenaS dive ltir õ1 rapazeada do bom 10m 

com palhaçad ,ls! Inl I ão a COusas qllall
tio cerlos homen . que querem l'lI sar por 
hooo. los. cspalhao pclas cla os meoos 
rencetida ､ ｾ＠ populoJçilo doulrinas perlli
ciosas ljuc so sen cm para desllloralisal-as 

e ー･ｲｬ･ｲｴ･ｬＭｯｾＮ＠ nl crençl ｾ｡＠ qne per ... 
ｭｾｩｯ＠ iilão a força mOlal as lIutorlda .... 
e rediclll:arisilO o ｳ･ｵｾ＠ Ichersuloa. 

ｾｉｵｩｬｯ＠ mal pells[1O aquellcs que ... 
ｰｲｏｃｴＡｬｾＱｕＮ＠

PreparaU •• 

Consta-nos qllo us ,"nigos rio E .. 
pl'c.;i,lcIIIC 11.1 pru\ 111 ri a prc,lilr;iQ UIII b .. l. 
16 pur.1 ｵｦｔＬＧｲｾ｣･ｬＧＭｉ Ｚ ｬｴｬＮ＠ Os prellu_ti,. 
I':io mllll,l ali alll,loIl''', por lJue a reJ'"", ... 

S:·1O encarn'gall.1 110_ an ｾｮｩｵｳ＠ lanl-le .... 
IIH·rilol". t: 1,'"1/J1'11I mil ＬＢｾｉＧｾＱｉＱ＠ ao Ilua Ie
r:í III;:a ' lia 111111 1\ 111' 10,1:111 P"lario. Oc 
rOI1\ Ilcs clll'gilu ,lO 1IIIIIIIlI o tio 6(1) I por
q ,o oi CUI1l11lis-:1cI 11l\ o a b la It-mb ança de 
cOII\iclar á /J lcyO$ c Tl'oya li Q • . 

O I'rucctlil1ll'ulu lia C\JID 111 i 'silo é luna
\ cf. 

.\ - ｩｬｬ ｬ ｲ ￍＡ ＮＡ Ｂ ｾ＠ r ｯｾ＠ ｭｾｸｴＱｲｩＨＧｯｳ＠ comeMo a 
1. ,11", 1' . ua r.o1m .o Ilu n ,11I1I1C; os illléjo!lOll 
'C 'III ｲ ｉ ｉ ｃ Ｂ ｉＧ ｾ ｉ Ｇ＠ c ＱＱ ＨＧ ｾＢｨ Ｌ ｬｦ ［ ｩＢ＠ aSila raha flor 
c ·su 1I1eiu illr"me. SilO tl i!tllos tle laslima, 
"o. '1IIe I enliao c'<pinlo IIl11S'I"illllo e seB-
• i11lclllus Iilralll,us. 

ReCrUCftnlcn' •• 

ｉ ｾ ｳｳ･＠ ｳｴｬｲｶｩ ｾ ｴｉ＠ ｰｲｬＱｳｲｧｵ ｾ＠ ｭ｡ｮｾ｡ｉｄｲｬｬｬ･Ｌ＠ a 
I)('zar lia l'elCI1111a le\ allla lla IIl'la ｯｦｊｰｯｾｩﾭ
ç.io lllM! ｾￚ＠ CIIXIlfjl,a \ iolcl1Ci.ls e a rllilr.lri
clludos o\crcill:as pcl.1 volicia e O seu dig-
110 clldl', elll ･ｾ｣ｯｊｬｬｬｬ｡ｲ＠ a primeira auto
ri!l:lIlr; lhas esla e iI polici.1 fon"iderão I 
llsses lJerralh,rt'1 râu que ladrão li lu •• 
)lc'lhor seria que CIIII,rcgallsem o lempo 
em Cousas uleis; o po\'o em Reral lombrl
se ,lu ｊｬ｡ｳｾ｡､ ｬＯ Ｌ＠ e que elll rel:içflo ao pr .. 
cllle n[lo leul a menor 1,.",lade. 

Não ha muilos lInnos detorrillos que se 
mallda lIio escoltas til: permall8llÍel pq&
Iler rccrulas em ､ｨ Ｇ ｣ｲｾ｡ｳ＠ ｬｯ･ｩｬｬｩ､｡ｴｬｾ＠ o 
tI ,1\'a· se or!lll1l1 aos c01UIDan!luntes para 
vcrm;l1lerCl'cm nils Dasa onde 16 sabia 
harer 1110 'O . recrulanis, que nllo IS dei
Ｌ｡ｾｳ｣ｬＱｬ＠ PI!I quc os pais ou patronos 05 
ｲｵｬｲｲｧｬｾｾｰｭＮ＠ Que duranle o lempo de 
e,lacla ｲｯｳｾｾｭ＠ se alimenlnnllo com o qlla 
11011 \ esse na ｣［｡ｾ｡＠ I Agora 6 que quertll 
o cUllli'ri '"Cnlo da Ici, por que não go,er-
1I:i I. e nem podem recrutar por ordem 
tio con:,. I ,ciru Zacharias e da ｾｵ｡＠ genle. 
'J'I'IÓ:IU paciencia, esperem qlle a SUl \'CZ 
･ｨ ｾ ｋｵ ｾ Ｎ＠

COlllinue a policia em se05 Irabalhos, 
e deixe berrar quom berra. 

A a11leaça Ile "Utl a paciencia tem limi
te. não IMssa !le palhaçntla . Os e"lhari
tltn es são orlleiros, amão a paz, porque 
sa venllfue s6 clella podem vir os (ruetos 
du seu Irab.llho: porlaulo nenhum ·odivi· 
duo pode querer desordeus, lIem tão pou
co C1I1 oh ef- se nellas, 

ｾ｡ Ｎｬ ｡＠ UIO dos scrib,lS trale de gôlllhar 
a I ｉｉｉ ［ ｾ＠ ,e ［ ｾ･＠ miu acha nesla ca pilal empre
go . I'a p ra roça. pI'gue na ellchad;a a na 
ｦｯｵ｣ｾ＠ que ha de enconlrar pilo com abun
clallCl:I fiara ｾｩ＠ e Sl13 (amilia . TUllo o ma· 
is Ao histo rias que não Ilão bons resulta' 
dos, 

Tha/ct de Mde/o. 

------------
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